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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
Secretaria de Administração e de Recursos Humanos. 

DELCA 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos. 

Comissão Permanente de Licitações – CPL 
 
Nº DE FLS.:  01 (INCLUINDO ESTA) 
 

PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO Nº 50/2019: 
 

 
1.1 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFONICA (SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO INTEGRADO DE TELEFONIA), OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, INCLUINDO REPOSIÇÃO DE PEÇAS, APARELHOS 
TELEFONICOS DIVERSOS E TODO O MATERIAL DE INSUMO, PARA ATENDER 
TODA A REDE LOCAL DE TELEFONIA DO PROCON PETROPOLIS-RJ E FILIAL 
ITAIPAVA. 

 
RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO: 
 
Transcrição da cota do dia 27/09/2019 da Assessora Jurídica Chefe – SADRH: “Em 
análise a impugnação feita pela “empresa”, verificamos que assiste razão a requerente, 
pois a exigência de documento do fabricante credenciando o licitante, restringe a 
competitividade em afronta o artigo 3° da Lei n° 866/93, bem como não consta do rol de 
documentos que a lei autoriza exigir para habilitação.” 
 
Transcrição da cota do dia 27/09/2019 do Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito: “ De 
acordo. Acolho o despacho da Assessoria Jurídica Chefe – SADRH.” 
 
 

ATENCIOSAMENTE, 
 
 

EDIMILSON DIAMANTINO RODRIGUES 
CHEFE DA DILIC 

 
 
 
 
 

CASO NÃO TENHA RECEBIDO ESTA MENSAGEM COM CLAREZA, FAVOR ENTRAR 
EM CONTATO ATRAVÉS DOS TELEFONES: (24) 2233-8195/2233-8202. 
 

                                                                                                                                                


